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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO N" 022t2024
(art.72,da Lei no 14.133/2021)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE PACATUBA ESTADO DE

SERGIPE, vem justiÍicar a inexigibilidade de licitaqáo objetivando a confatação de empresa

especializada na produção musical, e empresána exclusiva na comercializar de shows artisticos

da Banda: Ygor Raniere, sendo a empresa YGOR RANIERE PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA,

inscritasobo CNPJr 51.615.139/0001-S0,situadanaRuaDrJoseRobertoRibeiro,n0T0,Bairro:

Grageru, Aracaju/SE, CEP: 49.027-090, do qual intermediará o show da referida banda, cujo a

apresentaçáo correrá durante a Festa do Santo Cruzeiro, no dia 26105D024, no Povoado Caruaru

do lr/unicípio de Pacatuba/SE, com duração mínima de 02 (duas) horas de show, em conformidade

com o art, 72, incisos Vl c/ art, 74, ll, ambos da Lei n" 14.13312021, e de acordo com os motivos

adiante expostos:

01 - RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, Vl da Lei no'14.1331202'll:

A justificativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela inviabilidade de competiçã0, pois não há

critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por

consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse

requisito, justifica-se também a consagração dos artistas pelo público local e regional, bem como

ao fato dos preços propostos para apresentaçáo dos artistas estarem compaliveis com os

praticados no mercado.

O art.74, inciso ll, da Lei n0 '14.13312021assim dispoe:

Ar1. 74. E inexigivel a ticitação quando inviável a conpetição, em especla/ nos casos
de:

ll - contratação de profissional do setor afiístico, diretanente ou por meio de
empresáio exclusivo, desde que conngrado pela critica especializada õu peta opinião
pública.

Mesmo sendo inviável a competiçã0, o administrador público náo está inteiramente livre para a
contratação, é preciso a observância de determinados requisitos regais, do quar deverá ser
Íundamenlado e comprovado em um processo de inexigibilidade
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Assim, pela redação dada pela Lei no 14.13312021, para a contratação de proÍissional do setor

artistico é preciso a Íormalização do respectivo processo para a aÍerição e comprovação das

exigêncras, quais sejam:

1 ) Contrato deve ser firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário exclusivo;

2) Consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública deve estar

devidamente demonstrada nos autos da inexigibilidade;

3) Razão da escolha do profissional do setor artistico;

4) Justificativa do preço,

Em observância a esses requisitos impostos por lei, a administração não se esquivou dessa

obrigaçã0, tendo em vista que todos os requisitos foram cumpridos, sendo demonstrados nos

autos do processo e nessa justificaliva de inexigibilidade mm todos os fundamentos legais trazidos

pela doutrina e jurisprudência. vejamos:

0 Tribunal de Contas da União por meio do Aórdão n0 351/2015 - 20 Câmara, determinou

que é necessária: "a apresentação do contrato de exclusividade enÍre os arÍisÍas e o empresário

contratado para caractenzar a hipótese de inexigibilidade de licitação (. .) de nodo que srimp/es

autorizações ou caias de exclusividade não se prestam a comprovar a inviabilidade da

competiçãl. pois não retratam uma representaÇão privativa para qualquer evento em que o
prof issíonal for convocado"

Portanto, em cumprimento as determinaçoes da jurisprudência, assim como ao art. 74,

inciso ll, da Lei n. 14.13312021, do qual se refere expressamente à contralação de profissional de

setor artístico diretamente com o próprio artista ou por meio de seu empresário exclusivo que é

aquele que gerencia o artista ou banda de forma permanente, a empresa yGoR RANIERE

PRoDUçÔEs ARTlsIcAs LTDA, comprovou deter a exclusividade para comercializar o show

da banda preterida pera popuração do municipio de pacatuba e regiã., apresentando a esta

Administração Municipal, conforme consta, o coNTRATO soclAL, devidamente registrado em

caíório do quar comprova que a empresa é o empresário excrusivo das bandas que se
apresentaram no evento, sendo reputado assim, como "Empresário Exclusivo contratado,,.

1, Da Exclusividade
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A documentação apresentada pela empresa demonstra claramente que a mesma é o

próprio empresária, tendo em vista que declarara, sendo essa exclusividade permanente, e não

temporária, ou seja, não estando limitada apenas aos dias do evento e para um determinado

município, sendo, portanto, inviável a competiÇão por meio de um processo licitatório, porquanto

que somente com está empresa poderá ocorrer a contratação, pois nenhuma outra empresa do

ramo de produção e comercialização de shows artisticos detém a exclusividade desses arlistas.

2. Da razâo da escolha dos artistas

A escolha do Artista, por consequência, representada pela empresa YGOR RANIERE

PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA, inscrita sob o CNPJ: 5'1.615.139/0001-80, não foi

contingencial. Prende-se ao fato de que ela se enquadra, perfeitamente, nos dispositrvos

enumerados na Lei de Licitaçoes e Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima,

como condrfro sine qua non à contratação direta. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser

executado é singular, não permitindo, assim, comparaçoes, por ser, tambem, individualizado e

peculiarizado, de acordo com cada proÍissional, pois, como bem obtempera o ProÍ. Jorge Ulisses,

"todo profissional é singular, posto que esse atrbuÍo ê proprio da natureza humana", sendo que o

profissional a ser contratado possui experiência nesse campo, além da exclusividade com a

empresa suso aludida

Apurando os fatos trazidos nos autos do processo, observamos que a banda Ygor Raniere é

conhecida pelo show que realiza, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando

devidamente comprovada a consagração dessa banda pelo público local e regional, mediante a

juntada de noticiários de jomais demonstrando contrâtaÇoes pretéritas desses artistas, cD's

gravados, Íolders e cartazes que anunciam a apresentação da banda em eventos Íestivos da

mesma natureza do evento a ser realizado pelo município de Pacatuba, estando os mesmos

anexados nos autos desse processo de inexigibilidade.

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILH0 e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra

denominada "Manual de Licitaçóes e Contratos Administrativos", ensina que: 1_

3. Da consaoracão do artista
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"A hipotese de inexigibilidade para contratação de arlista é a maís pacífica,

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de

passagern, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críÍrcos especializados

e pelo gosto popular,

O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser

excepcional,

Com a grande extensáo tenitoial e o regionalismo de cuftura existente no

Brasil, com o afloranento regbnalizado de üadiçoes e de folclore, o conceito

de consagraçào popular deve sertomado de forma pafticularizada, isto é, um

alista muito popular no nole pode náo ser conhecido no sul sendo, asslm,

na sua região a licitação é inexigível".

Com base na pesquisa de preços, detectamos que o valor proposto pela empresa YGOR

RANIERE PRODUçOES ARTISTICAS LTDA, de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para

uma apresentação em praça pública, no dia e período de realização do evento no Povoado do

município de Pacatuba é razoâvel não só por que atende as condiçoes Íinanceiras da

administração como também pela propriedade do show que é apresentado pela banda e, pelo

gi'au de especialização deconente da reputação proÍissional, experiência e conhecimentos

compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contrataÇão direta da

empresa que intermédia a comercializaçâo e produção dos shows,

Pelos substratos Íáticos, juridicos e probatórios acima elencados, opina a Secretaria

Municipal de Cultura, pelo acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão se

pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo

licitatório, ex vi do Art.74, inciso ll, da Lei n0 14.13312021. Assim, encaminha-se o processo ao

Setor de Licitação visando a elaboração da minuta contratual e análise da Assessoria Jurídica

para posterior autorização da Exma. sra. Prefeita para os fins do disposto no art, 72, inciso Vlll, §

único da Lei no 14j3312021 .

Pacatuba/SE, 06 de Maio de 2024

GENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS

Secretário lntenno de Cultura


